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TERMO DE REFERENCIA

Processo Administrativo n° 1951/2026

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

confecgdo armario,

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Rosério do Sul
Secretaria Municipal de coordenag@o e Planejamento

1.1. O objeto do presente termo de referéncia &€ a contratagdo dos servigos de

demais anexos do edital.

conforme condigbes e exigéncias estabelecidas neste instrumento e

ITEM ESPECIFICAGAO UNIDADE | QUANTI VALOR VALOR EXCLUSI
DE DADE | UNITARIO TOTAL VO
MEDIDA ME/EPP
1 Armario 1,80 x120x 0,40 | 1 1 2.550,00 2.550,00 sim

1.2. O objeto desta contratagéo néo se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto Federal n° 10.818, de 27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal 204, de
28 de dezembro de 2022.

1.3. Os servicos objeto desta contratagéo sé&o caracterizados como Sservigos
comuns de engenharia, por se enquadrarem na definigdo do art. 6°, XXI, alinea a da Lei
Federal 14.133/21, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigéncia da contratagéo € de .12 meses, contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°® 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em
relacéo & vigéncia da contratagao.

2. FUNDAMENTACAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

21. A Fundamentacdo da Contratacdo e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste
Termo de Referéncia.
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3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAGAO DO PRODUTO

31. A descricdo da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tdpico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO
Subcontratacédo
41. N8o é admitida a subcontratagéo do objeto contratual.
~ Garantia da contratagédo

4.2. N&o haveré exigéncia da garantia da contratagdo dos artigos 96 e sequintes da
Lei n° 14.133. de 2021, pelas razdes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO
Condigdes de Entrega

5.1. O prazo de realizagdo dos servigos é de 30 dias, contados da assinatura do
contrato, em remessa unica.

5.2, Caso ndo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera
comunicar as razées respectivas com pelo menos (15) dias de antecedéncia para que qualquer
pleito de prorrogagdo de prazo seja analisado, ressalvadas situagBes de caso fortuito e forga
maior.

™ 5.3. Os bens devergo ser prestados no seguinte endereco [...]
5.4, Rua Amaro Souto, 2203
5:5. Garantia, manutengéo e assisténcia técnica

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8,078, de 11 de setembro de 1990
(Cédigo de Defesa do Consumidor)

5.7. Uma vez notificado, o Contratado realizaré a reparagdo ou substituicdo dos
bens que apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias uteis, contados a partir
da data de retirada do equipamento das dependéncias da Administragdo pelo Contratado ou
pela assisténcia técnica autorizada.

5.8. Na hipétese do subitem acima, 0 Contratado deveré disponibilizar equipamento
equivalente, de especificagdo igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilizagdo em
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Prefeitura Municipal de Rosério do Sul
Secretaria Municipal de coordenagdo e Planejamento

caréter provisério pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execugdo dos reparos.

59 Decorrido 0 prazo para reparos e substituigbes sem O atendimento da
solicitagdo do Contratante ou a apresentagdo de justificativas pelo Contratado, fica o
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituigdo do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso
pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

510. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia sera
de responsabilidade do Contratado.

- 511. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigéncia préprio e

S desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicagdo de penalidades em

) caso de descumprimento de alguma de suas condigbes, mesmo depois de expirada a vigéncia
contratual.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
clausulas avencadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas
consequéncias de sua inexecugéo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisag@o ou suspensao do contrato, o
cronograma de execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

63. As comunicagbes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrénica para esse fim.

6.4. O 6rgéo ou entidade podera convocar representante da empresa para adocéo
de providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Ap6s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o 6rgéo ou entidade
poder4 convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para
apresentagdo do plano de fiscalizagdo, que contera informagdes acerca das obrigagées
contratuais, dos mecanismos de fiscalizagéo, das estratégias para execugéo do objeto, do
plano complementar de execugéo da contratada, quando houver, do método de afericéo dos
resultados e das sangdes aplicaveis, dentre outros.

6.6. A execucado do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133,de 2021, art. 117, caput).
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67. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugéo do contrato, para gue
sejam cumpridas todas as condi¢bes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 0s
melhores resultados para a Administragéo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, Vi),

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato
todas as ocorréncias relacionadas & execugdo do contrato, com a descrigdo do que for
necessario para a regularizagéo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de

2021, art. 117, §1°, e Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, 11);

6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitira notificagdes para a corregéo da execugéo do contrato, determinando prazo para a

™ corregéo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22 11,
—~— 6.7.3. O fiscal técnico do contrato informaréa ao gestor do contato, em tempo habil, a

situagdo que demandar decis@o ou adogéo de medidas que ultrapassem sua competéncia,
para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n® 11.246, de

2022, art. 22, V).

6.7.4.No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicaré o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovacgdo tempestiva ou a
prorrogacéo contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VIl).

P 6.8. O fiscal administrativo do contrato verificaré a manutengéo das condicles de
’ habilitagdo da contratada, acompanharé o empenho, 0 pagamento, as garantias, as glosas € a2
formalizagdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatérios pertinentes, caso necessario (Art. 23. 1 e Il, do Decreto n°® 11.246, de 2022).

6.8.1.Caso ocorram descumprimento das obrigagoes contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuaraé tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua
competéncia; (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 23, V).

6.9. O gestor do contrato coordenaré a atualizagdo do processo de
acompanhamento e fiscalizagéo do contrato contendo todos os registros formais da execucio
no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de
ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagoes contratuais, elaborando relatério com vistas a
verificagdo da necessidade de adequagbes do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administracdo. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, 1IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhara a manutencéo das condigbes de habilitagéo
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que
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obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da despesa no relatério de
riscos eventuais. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, 1il).

6.9.2.0 gestor do contrato acompanharé 0s registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorréncias relacionadas & execugdo do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, & autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competéncia. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, 1.

6.9.3. 0 gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagéo realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigactes
assumidas pelo contratado, com mengdo ao seu desempenho na execugdo contratual,

™ baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagbes. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 21, Vill).

6.9.4.0 gestor do contrato tomaré providéncias para a formalizagéo de processo
administrativo de responsabilizagéo para fins de aplicagéo de sangdes, a ser conduzido pela
comiss&o de que trata o art. 158 da Lein° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competéncia para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo
habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovagéo ou
prorrogagéo contratual. (Decreto n° 11,246, de 2022, art. 22, VII).

6.11. O gestor do contrato devera elaboraréa relatério final com informagdes sobre a

consecugdo dos objetivos que tenham justificado a contratacéo e eventuais condutas a serem

— adotadas para o aprimoramento das atividades da Administrago. (Decreto n® 11.246, de 2022,
art. 21, VI).

6.12. Para a funcéo de gestor, indica-se Marcio Valles, (secretério) e, para a fungéo
de fiscal técnico e administrativo, indica-se Kevellin (servigos de meio ambiente).

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto

71. O mobilidrio sera recebido provisoriamente, de forma sumaria, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a)
responséavel pelo acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior
verificacdo de sua conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e
na proposta.

1.2 O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionaimente prorrogado,
de forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a
afericéo do atendimento das exigéncias contratuais.

-
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7.3. No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimenséo,
qualidade e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n°® 14.133, de 2021,
comunicando-se a empresa para emisséo de Nota Fiscal no que pertine a parcela
incontroversa da execugdo do objeto, para efeito de liquidagéo e pagamento,

7.4. O prazo para a solugéo, pelo contratado, de inconsisténcias na execugéo do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas
pela Administragéo durante a andlise prévia & liquidagéo de despesa, ndo seré computado para
os fins do recebimento definitivo.

75 O recebimento provisorio ou definitivo néo excluira a responsabilidade civil pela
™ solidez e pela seguranga do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execucdo do contrato.

7
Liquidacédo

7.6. Para fins de liquidag&o, o setor competente deverd verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa 0S elementos necessarios e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emisséo;
c) os dados do contrato e do 6rgéo contratante;
d) o periodo respectivo de execugéo do contrato;
e) o valor a pagar, e
f) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.
/\‘
7.7. Havendo erro na apresentagéo da nota fiscal ou instrumento de cobranga
. equivalente, ou circunstancia que impega a liquidagéo da despesa, esta ficara sobrestada até
) que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 0 prazo apés a
comprovagéo da regularizagéo da situagéo, sem Onus ao contratante;

7.8. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovagéo da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou & documentagéo mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133, de 2021.

79 A Administracdo deverad realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutencéo das condigbes de habilitago exigidas no edital, b) identificar possivel razéo que
impeca a participagéo em licitagéo, no ambito do érgéo ou entidade, que implique proibigéo de
contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.
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710. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagéo de irregularidade do contratado,
sera providenciada sua notificacdo, por escrito, para que, No_prazo de 5 (cinco) dias uteis,
regularize sua situagéo ou, N0 mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

711. N&o havendo regularizagéo ou sendo a defesa considerada improcedente, 0
contratante devera comunicar aos 6rgéos responsaveis pela fiscalizagéo da regularidade fiscal
quanto & inadimpléncia do contratado, bem como quanto & existéncia de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados 0S meios pertinentes e necessarios para garantir 0
recebimento de seus créditos.

™ 7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas
necessérias a rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
—~ assegurada ao contratado a ampla defesa.

713. Havendo a efetiva execugéo do objeto, os pagamentos serdo realizados
normalmente, até que se decida pela resciséo do contrato, caso o contratado néo regularize
sua situagéo junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.14. O pagamento seréa efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados do
recebimento definitivo.

715 No caso de atraso pelo Contratante, 0s valores devidos ao contratado seré@o
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

-~ efetiva realizagio, mediante aplicagéo do indice IPCA-Ede correco monetaria.

Forma de pagamento

™
7.16. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em
banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.
717. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancéria para pagamento.
718. Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributéria prevista na
legislag@o aplicavel.
7.18.1. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serdo retidos na fonte, quando da realizagéo do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislagéo vigente.
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7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, n&o sofrera a retengdo tributéria quanto aos impostos e
contribuigbes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficaré condicionado a
apresentagéo de comprovagéo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR
Forma de selegdo e critério de julgamento da proposta

81 O contratado serd selecionado por meio de procedimento de DISPENSA DE

=5 LICITACAO, em razao do valor, sob a forma fisica, com adogao do critério de julgamento pelo
MENOR PREGCO.
~ Exigéncias de habilitagao

8.2. Para fins de habilitagéo, devera o licitante comprovar 0s seguintes requisitos:
Habilitagdo juridica

8.3. Empresario individual: inscricgo no Registro Publico de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4. Microempreendedor Individual - MEL Certificado da Condicdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacéo ficard condicionada a verificagdo da
autenticidade no sitio httgs://www.gov.br/emQresas-e-negocioslgt-br/emgreendedor,

- 85  Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Pablico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de
seus administradores;

86. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagéo de funcionamento
no Brasil, publicada no Diério Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual seré
considerada como sua sede, conforme Instrugéo Normativa DREVME n.° 77, de 18 de marco
de 2020.

8.7. Sociedade simples: inscricio do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus
administradores;

8.8.  Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigéo
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria,

Prefeitura Municipal de Rosério do Sul
Rua Amaro Souto, 2203 — Centro — Rosario do Sul

o ..
DOR——— e T




Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Rosdrio do Sul
Secretaria Municipal de coordenagdo e Planejamento

M

S ] eng———
= Roséario

rdo Sul

=’ Portodos nos

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Plblico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz

8.9. Os documentos apresentados dever&o estar acompanhados de todas as
alteracbes ou da consolidagéo respectiva.

Habilitagéo fiscal, social e trabalhista
8.1. Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

™\ apresentagdo de certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 0s créditos
~ tributarios federais e a Divida Ativa da Uniéo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos & Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretério da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

8.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,
mediante a apresentagéo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Titulo ViI-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de
1° de maio de 1943;

8.5. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo
ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
-y objeto contratual,

86. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicilio ou
sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
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Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentagéo de declaracéo
da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, estara dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

88 Sobre o item 6.20. A apresentagdo do Certificado de Condigdo de
Microempreendedor Individual — CCMEI supre as exigéncias de inscricéo nos cadastros fiscais,
M\ na medida em que essas informagdes constam no préprio Certificado.

SR 9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

9.1. O custo estimado total da contratacdo é de R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais).

9.2 O valor de referéncia para aplicagdo do maior desconto corresponde a R$
2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais)

10. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagéo correrao a conta de recursos
especificos consignados no Orgamento Geral do Municipio.

~ 10.2. A contratagdo seré atendida pela seguinte dotagéo:

. ) CONTA: 63665
)] Fonte de Recursos: 1500 — RECURSO LIVRE
)  Projeto/atividade: Manutencéo das Atividades da Secretaria de Coord. e
Planejamento
IV) Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00.00

10.3. No caso de contratacdo plurianual, a dotagéo relativa aos exercicios financeiros
subsequentes sera indicada apés aprovagéo da Lei Orgamentaria respectiva e liberagdo dos

créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Rosério do S, 02 de junho de 2026.

Prefeitura Municipal de Rosdrio do Sul (V
Rua Amaro Souto, 2203 — Centro — Rosario do Sul !

E-mail: mmmwgm&@w




